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I - RELATÓRIO  

 
 Trata-se de sugestão de realização de audiência pública, 

formulada pela Frente Nacional dos Torcedores – FNT, cujo objetivo é 

promover um amplo debate referente à violência nas torcidas 

organizadas e o Estatuto do Torcedor.  

 

 A entidade sugere que o tema da audiência seja: 

“Violência nas Torcidas vs Festa Popular de Arquibancada”. 

 

 

 É o relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 

 

 Preliminarmente, deve-se registrar que a documentação 

especificada pelo Regulamento Interno da Comissão de Legislação 

Participativa foi devidamente observada, estando a entidade apta à 

apresentação da sugestão. 

 

 A sugestão em comento, que tem como propósito a 

realização de audiência pública para debater o tema “Violência nas 

Torcidas Organizadas vs Festa Popular de Arquibancada”, 

apresentada pela entidade, é atual e oportuna, haja vista os 

recorrentes episódios de violência noticiados pelas mídias de todo o 

país. Além disso, não se pode esquecer que o Brasil sediará 

importantes eventos do futebol, em especial a Copa do Mundo, que 

terão visibilidade em todo o planeta. 

 

 A sugestão apresentada pela Frente Nacional dos 

Torcedores também visa propiciar uma ampla discussão do Estatuto 

do Torcedor, conforme ficou conhecida a Lei 10.671, de 2003, o que, 

certamente, propiciará novas ideias e melhor entendimento do referido 

Estatuto, de forma a otimizar o cenário esportivo do nosso país.  
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  Assim, nada mais oportuno do que reservar um espaço no 

Parlamento, que é a instância máxima da representação popular, para 

a realização do supramencionado evento.  

 

 Pelo exposto, manifesto-me favoravelmente à Sugestão nº 

48, de 2012, de autoria da Frente Nacional dos Torcedores – FNT, 

para a qual apresentando o anexo requerimento, a ser apreciado pelo 

Plenário desta Comissão.  

 
 Sala da Comissão, em         de junho de 2012. 
 
 
 
  Deputado Anthony Garotinho 
           Relator 
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REQUERIMENTO N.º       , DE 2012. 

 

(Do Sr. Anthony Garotinho) 

Sugere a realização de reunião de 

audiência pública para discutir a violência 

nas torcidas organizadas e o Estatuto do 

Torcedor. 

 

 

  Senhor Presidente, 

   

 Requeiro, nos termos do artigo 24, inciso III, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, combinado com o artigo 255 do 

mesmo instrumento normativo, sejam convidados para o evento os 

seguintes palestrantes, ou respectivos representantes, entre outros 

expositores: Senhor Mauro César Pereira (Jornalista ESPN), Senhor 

Paulo Castilho (Ministério dos Esportes), Senhor João Hermínio 

Marques (Presidente da Frente Nacional dos Torcedores) Senhor 
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Bernardo Buarque de Hollanda (Professor de História do Futebol), 

Senhor José Maria Marin (Presidente da CBF). 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O presente requerimento tem por objetivo atender à 

solicitação da Frente Nacional dos Torcedores - FNT, no sentido de 

promover um amplo debate, com a sociedade e com parlamentares, a 

respeito do tema: “Violência nas Torcidas vs Festa Popular de 

Arquibancada”. 

 

 A sugestão apresentada pela entidade é relevante para o 

atual momento, haja vista a proximidade de realização da Copa do 

Mundo de Futebol (2014) e das Olimpíadas (2016), as quais serão 

sediadas pelo Brasil e acompanhadas pelo mundo inteiro.  

 

 Os recorrentes episódios de violência noticiados pelas 

mídias de todo o país justificam a importância do debate. Além disso, 

a realização de uma ampla discussão referente ao Estatuto do 

Torcedor, conforme ficou conhecida a Lei 10.671, de 2003, trará 
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benefícios aos diversos esportes praticados, em especial o futebol, 

propiciando novas ideias que venham otimizar o cenário desportivo do 

nosso país.  

 

  

 

 

 

 

 Pelo exposto, entendo a pertinência da sugestão 

apresentada pela Frente Nacional dos Torcedores, que sugere a 

realização de audiência pública para debater o tema “Violência nas 

Torcidas vs Festa Popular de Arquibancada”, levando, 

indubitavelmente, à sociedade e ao parlamento, um aprofundamento 

da matéria, razão pela qual apresento este requerimento, solicitando o 

apoio dos nobres pares. 

 

Sala da Comissão, em          de junho de 2012. 

 

Deputado Anthony Garotinho 


